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Mensagem Justificativa ao Projeto de Lei 

MENSAGEM N2  00042026

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores de Joaquim 
Nabuco, 

Nobres Pares, 

Encaminho à elevada deliberação de Vossas Excelências o incluso Projeto de Lei, 
que tem por objetivo principal promover o reajuste dos vencimentos básicos dos 
servidores públicos municipais, adequando-os ao novo salário mínimo nacional de R$ 
1.621,00 (mil seiscentos e vinte e um reais), fixado a partir de 12 de janeiro de 2026. 

1. JUSTIFICATIVA 

A presente proposição legislativa é uma medida de caráter obrigatório, que visa 
assegurar o cumprimento do que dispõe a Constituição Federal e a legislação 
infraconstitucional, garantindo que nenhum servidor receba remuneração inferior ao 
piso nacional. 

O reajuste proposto estende-se aos servidores ativos, inativos e pensionistas, 
respeitando-se os direitos e vantagens já adquiridos. A proposta também atualiza o 
valor da cota do salário-família para R$ 67,54 (sessenta e sete reais e cinquenta e 
quatro centavos), beneficiando os servidores com remuneração mensal de até R$ 
1.980,38 (mil novecentos e oitenta reais e trinta e oito centavos), conforme as novas 
diretrizes federais. 

É importante ressaltar que a medida não se trata de um aumento salarial 
discricionário, mas de uma readequação compulsória para garantir o poder de compra 
e a dignidade dos trabalhadores do serviço público municipal. 

2. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

As despesas oriundas da execução desta Lei estão em conformidade com a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA), e serão, se 
necessário, objeto de suplementação orçamentária, sem comprometer o equilíbrio das 
contas públicas. 
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Diante do exposto, e certa da compreensão e do apoio dos nobres membros 
desta Casa Legislativa, aguardo a análise e aprovação do presente Projeto de Lei, em 
regime de urgência. 

Atenciosamente, MARCIA ROBERTA Assinado de forma 

BARRETO:463032 
digital por MARCIA 
ROBERTA 

86453 BARRETO:46303286453 

MÁRCIA ROBERTA BARRETO 
Prefeita 

Praça: Dom Luiz de Brito-n°10 — Centro - CEP:55535-000 - Joaquim Nabuco-Pernambuco 
CNPJ n°10.192.441/0001-96 



Prefeitura Municipal de Joaquim Nabuco 

CNPJ 10.192.441/0001-96 
j51 6 AMM NABUCO 

UMA NOVA ICSPORIA 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL N.  Ca),,./2026
(Elaborado em 24 de fevereiro de 2026) 

EMENTA: Dispõe sobre o reajuste e equiparação do 
valor do salário mínimo vigente aos vencimentos 
básicos dos servidores públicos municipais; atualiza 
os valores das cotas do salário-família, em 
conformidade com a Lei Federal n° 14.663, de 28 de 
agosto de 2023, Lei Federal n° 15.077, de 27 de 
dezembro de 2024, o Decreto n° 12.797, de 23 de 
dezembro de 2025, e a Portaria Interministerial 
MPS/MF n2 13, de 9 de janeiro de 2026, e dá outras 
providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOAQUIM NABUCO aprova e eu, Prefeita, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° AUTORIZA o Chefe do Poder Executivo Municipal a reajustar o valor do salário 
mínimo vigente, aos vencimentos básicos dos servidores públicos municipais, em 
respeito ao art. 1° do Decreto n° 12.797, de 23 de dezembro de 2025, que fixou o valor 
do salário mínimo legal em R$ 1.621,00 (mil seiscentos e vinte e um reais), a partir de 
10 de janeiro do corrente ano. 

Parágrafo único. O reajuste de que trata o caput deste artigo, deve ser pago aos 
servidores municipais ativos, e aos proventos dos inativos e pensionistas, acrescido das 
gratificações e melhorias adquiridas, sem prejuízo dos acréscimos legais adquiridos 
durante a carreira laborai, além das gratificações acaso existentes e incorporadas, as 
melhorias estabelecidas em Lei, e ainda, segundo os Planos de Cargos, Carreiras e 
Valorização acaso instituídos e em vigor, excetuando-se os profissionais do Magistério, 
por terem Plano de Cargo e Carreira próprio, com suas melhorias. 

Art. 2° Em virtude do disposto no Art. 1° desta Lei, o valor diário do salário mínimo 
corresponderá a R$ 54,04 (cinquenta e quatro reais e quatro centavos) e o valor 
horário a R$ 7,37 (sete reais e trinta e sete centavos). 

Art. 3° Nenhum Servidor Público Municipal (Administração Direta ou Indireta) ou a ele 
equiparado poderá perceber vencimento inferior a R$ 1.621,00 (mil seiscentos e vinte 
e um reais), ficando autorizado ao Diretor de Recursos Humanos deste Município, a 
elevar o valor do salário mínimo de quem recebe importância inferior, não se 
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constituindo em aumento salarial, e sim, apenas e tão somente, em readequação ao 
valor estipulado como salário mínimo em âmbito nacional. 

Art. 42 O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de qualquer condição, 
até quatorze anos de idade, ou inválido de qualquer idade, passa a ser de R$ 67,54 
(sessenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos) a partir de 12 de janeiro de 2026. 

§ 12 O benefício de que trata o caput será devido apenas aos servidores municipais 
cuja remuneração mensal não seja superior a R$ 1.980,38 (mil novecentos e oitenta 
reais e trinta e oito centavos). 

§ 22 Para fins de definição do direito à cota do salário-família, considera-se 
remuneração mensal o valor total do respectivo salário de contribuição, incluindo 
todas as importâncias que o integram, excetuando-se o décimo terceiro salário e o 
adicional de férias. 

§ 32 O direito à cota do salário-família é definido em razão da remuneração que seria 
devida ao servidor no mês, independentemente do número de dias efetivamente 
trabalhados, sendo paga proporcionalmente aos dias trabalhados apenas nos meses de 
admissão e exoneração. 

Art. 52 Os acréscimos de despesas decorrentes da adoção do Reajuste salarial 
instituído pela Lei em apreço têm adequação orçamentária e compatibilidade com a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, e serão suplementadas, se necessário. 

Art. 62 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo os seus efeitos 
jurídicos, legais e financeiros a 1° de janeiro de 2026. 

Art. 72 Revogam-se às disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita de Joaquim Nabuco (PE), em 24 de fevereiro de 2026. 

MARCA ROBERTA Assinado de forma digital 
por MARCIA ROBERTA 

BARRETO:46303286453 BARRETO46303286453 

MÁRCIA ROBERTA BARRETO 
Prefeita 
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